
                                                                                                                                                                  
 

                                                                                                                          
 

Coordenação de Gestão de Projetos de Saúde - CGPS 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Administração 

NOTA TÉCNICA - CANCÊR TUMORES ESTROMAIS GASTRINTESTINAIS 
 

DIRETRIZ DE COBERTURA DE MEDICAMENTOS ONCOLÓGICOS 
 

OBJETIVOS 

 

Estabelecer diretrizes de cobertura para os novos medicamentos oncológicos incorporados a partir de 

2020 à tabela de medicamentos do Planserv, no tratamento do Câncer Tumores Estromais Gastrintestinais. 
 

 

1. CANCÊR TUMORES ESTROMAIS GASTRINTESTINAIS (GIST)  

 

✓ STIVARGA (REGORAFENIBE) 

✓ LONSURF (TRIFLURIDINA, TIPIRACILA) 

 

2. DIRETRIZ PLANSERV  
 

• CANCÊR TUMORES ESTROMAIS GASTRINTESTINAIS (GIST)  

 

▪ STIVARGA (REGORAFENIBE) 40MG 
 

Incorporado nas Condições: 

o Tratamento de pacientes adultos com tumores estromais gastrintestinais (GIST) 

metastáticos ou não ressecáveis, que tenham progredido ou experimentaram 

intolerância ao tratamento prévio com imatinibe e sunitinibe; 

 

▪ LONSURF (TRIFLURIDINA, TIPIRACILA) 15mg + 7,065mg E 20mg + 9,420mg 
 

Incorporado nas Condições: 

o Tratamento de pacientes adultos com câncer gástrico metastático, incluindo 

adenocarcinoma da junção gastroesofágica, que foram previamente tratados com pelo 

menos dois regimes anteriores de tratamento sistêmico para doença avançada. 

 

NOTA: Os medicamentos antineoplásicos cobertos pelo Planserv, mas que não possuem Nota Técnica 

publicada, a cobertura se dá conforme indicação de bula/diretrizes internacionais.  

 

Ressaltamos que, se tratando de terapias oncológicas, a autorização está condicionada a análise técnica de 

auditoria especializada na guia de solicitação. 

 

Publicação: 18 de dezembro de 2020. 

Republicado para vigência: 01 de janeiro de 2025. 

 

 
Salvador, 20 de dezembro de 2024. 
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